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Artigo 1~ - flc a o 1 

eX})reeaamente autorizado a celebrar c om os 
vizinhos intereesadoe , o Convênio de Constituição do -
Consórcio da Promoção Social da r egião ~Jundia:!". 

Artigo 2Q - Ficam a.Provados e homolo
gados sem r eserva nem restrições, os Estatutos e o Con 
vênio da Promoção Soc1a1, cujas cópias acom.Panha a pr_! 

s ente Lei e dela fazem parte inaepa.rNel. .. 

Artigo 3Q - Constituído o Consórcio a 
que ee r ef'ere a presente Lei , o Munic:!pio de Campo Lim 
po :Paulista ficará v.i.nou.l.ado a tôdaa as obrigações e -

direitos estabelecidos nc;>s :Eatatutos. que acompanham -
estas díeposições legais. 

Artigo 4• - fica o ExecutiTO autoriz.!: 
do a abrir na Dlletoria da "Fazenda Municipal., nm crédi 
to especial no valor de B::lt.l.2.965.00 - (doze mil• DOV_! 

o entoa e sessenta e cinco cruzeiros novos) t para ocor
r er com as deepeaas des ta Lei • 
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.!rtiso 50 - Para oobertara do oréclito· 

r eferido no artigo antertor, ~ica anulada em i gual. 1lll

portâ?Jcia a Terba 3-4.210.02 - Aquisição 4e Imoveie -
02 - Desapropriações J)Or condenação ~udicial9 4o o~ 

manto Ti.gente. 

.artigo 69 - Beta Lei entrará em. Y1gw 

na data de sua po.bllcação, reTogadas as dispoa1ç3ea em. 
contrhio. 

Sal.a das Sessões, 10/ 4/69 

/~ de S~a Charrua 
Presidente 

Publicada na Secretaria d a Câm::ira Jiu

nicipal de Campo .Limpo l>mü..1sta, aoe onze dias do mês -
d e abril. ele 1969. 

.Ar1ováldo At1;illo :Palazsi 
Sea:re~o 


